
 
 

INDICAÇÃO Nº. 51/2026 
 

Proponente: Vereador Reinaldo Valentim Frasson 
 

Destinatário: Exmo Sr. Antônio Lidiney Gobbi 
                       Prefeito de Marechal Floriano-ES 
 
Exmo. Sr. Juarez José Xavier 
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES 
 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, indica ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, o seguinte pedido de providências: 
 

INDICO  A AQUISIÇÃO E A DISTRIBUIÇÃO DE CAIXAS DE LIXO PARA INSTALAÇÃO NOS 

PONTOS DE COLETA EM TODO O MUNICÍPIO DE MARECHAL FLORIANO/ES. 
 

JUSTIFICATIVA: O objetivo atender uma necessidade observada em diversos pontos de 

coleta de resíduos do município, onde muitas das caixas de lixo existentes encontram-se 

em estado precário de conservação, danificadas ou inexistentes. Essa situação dificulta o 

descarte adequado dos resíduos, fazendo com que o lixo fique exposto, seja espalhado por 

animais ou acumulado de forma irregular, prejudicando a limpeza urbana, a saúde pública 

e o meio ambiente. Dessa forma, a instalação de novas caixas de lixo contribuirá para 

melhorar a organização dos pontos de coleta, garantindo mais higiene, eficiência no serviço 

de coleta e melhor qualidade de vida para a população. 
 

Diante do exposto, solicita-se atenção especial do Poder Executivo para o atendimento 

desta indicação, considerando o interesse coletivo e os benefícios à organização urbana e à 

saúde pública. Além de beneficiar diretamente a população local, a instalação da lixeira 

contribuiria para a otimização da logística da coleta municipal, sem necessidade de 

alteração significativa no itinerário já executado pela Prefeitura. 

 

Sala das Sessões, 11 de Março de 2026. 

 

 
 

Reinaldo Valentim Frasson 

 Vereador 
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